
Decretos
DECRETO Nº 56.875, 
DE 24 DE MARÇO DE 2011

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto 
nº 40.722, de 20 de março de 1996, que 
dispõe sobre a exigência de autorização 
do Governador do Estado previamente à 
celebração de convênios no âmbito da 
Administração Centralizada e Autárquica e 
sobre a instrução dos processos respectivos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 40.722, de 

20 de março de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 1º - Os convênios a serem celebrados pelo 
Estado de São Paulo, por intermédio das Secretarias de 
Estado ou órgãos vinculados diretamente ao Governa-
dor, e pelas Autarquias dependem de prévia autorização 
deste, exceto quando o respectivo instrumento:

I - seja subscrito pelo Chefe do Poder Executivo;
II - não implique transferência de recursos materiais 

e/ou financeiros por parte do Estado.
§ 1º - A celebração de convênios de que resultem 

para o Estado encargos não previstos na lei orçamentá-
ria depende de prévia autorização ou de aprovação da 
Assembléia Legislativa, nos termos do artigo 20, inciso 
XIX, da Constituição Estadual

§ 2º - Na hipótese de que trata o inciso II deste 
artigo, fica atribuída competência ao respectivo Secre-
tário de Estado ou Superintendente da Autarquia para a 
outorga da autorização.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 56.834, 
de 14 de março de 2011.
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DECRETO Nº 56.876, 
DE 24 DE MARÇO DE 2011

Cria, extingue e reclassifica unidades poli-
ciais no Departamento de Polícia Judiciária 
da Macro São Paulo - DEMACRO, da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam criadas na Polícia Civil do Estado 

de São Paulo, subordinadas ao Departamento de Polícia 
Judiciária da Macro São Paulo - DEMACRO as seguintes 
unidades:

I - Delegacia Seccional de Polícia de Barueri, classifi-
cada em Classe Especial;

II - Delegacia de Polícia do Município de Carapicuí-
ba, classificada em 1ª Classe;

III- Delegacia de Polícia do 3º Distrito Policial de 
Barueri, classificada em 1ª Classe.

Artigo 2º - Ficam extintas a Delegacia Seccional de 
Polícia de Carapicuíba, classificada em Classe Especial, 
a Delegacia de Polícia do Município de Barueri, classifi-
cada em 1ª Classe, a Delegacia de Polícia do 3º Distrito 
Policial de Carapicuíba, classificada em 2ª Classe, todas 
subordinadas ao Departamento de Polícia Judiciária da 
Macro São Paulo - DEMACRO.

Artigo 3º - A Delegacia de Polícia do Município de 
Pirapora do Bom Jesus, do Departamento de Polícia 
Judiciária da Macro São Paulo - DEMACRO, fica reclassi-
ficada como unidade policial de 3ª Classe.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto nos artigos 
anteriores o inciso III do artigo 8º do Decreto nº 33.829, 
de 23 de setembro de 1991, com a redação dada pelo 
artigo 2º do Decreto nº 46.839, de 19 de junho de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - Delegacia Seccional de Polícia de Barueri, 
Classe Especial, à qual se subordinam as seguintes 
unidades policiais:

a) de 1ª Classe:
1. Delegacias de Polícia dos Municípios de Carapi-

cuíba, de Cotia, de Itapevi, de Jandira e Delegacia de 
Polícia do 3º Distrito Policial de Barueri;

2. Delegacia de Polícia de Investigações Sobre 
Entorpecentes, Delegacia de Polícia da Infância e da 
Juventude, Delegacia de Polícia de Investigações Sobre 
Infrações Contra o Meio Ambiente e Delegacia de Polí-
cia de Proteção ao Idoso, todas de Barueri;

b) de 2ª Classe:
1. Delegacias de Polícia dos Municípios de Santana 

do Parnaíba e de Vargem Grande Paulista;
2. Delegacias de Polícia dos 1º e 2º Distritos Poli-

ciais de Carapicuíba, dos 1º e 2º Distritos Policiais de 
Cotia e dos 1º e 2º Distritos Policiais de Barueri;

3. Cadeias Públicas de Carapicuíba e de Barueri;
c) de 3ª Classe:
1. Delegacia de Polícia do Município de Pirapora do 

Bom Jesus;
2. Delegacias de Polícia de Defesa da Mulher de 

Barueri, de Carapicuíba e de Cotia;
3. Cadeia Pública de Cotia;”. (NR)
Artigo 5º - As atribuições das unidades e as com-

petências dos dirigentes das Delegacias mencionadas 
neste decreto serão regulamentadas e/ou complemen-
tadas quando necessário.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial:

I - o artigo 2º do Decreto nº 48.427, de 7 de janeiro 
de 2004;

II - o artigo 3º do Decreto nº 49.773, de 15 de julho 
de 2005.
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DECRETO Nº 56.877, 
DE 24 DE MARÇO DE 2011

Dispõe sobre a implementação, nos termos 
do artigo 7º, inciso XI, da Constituição 
Federal, e Lei federal nº 10.101, de 19 
de dezembro de 2000, de Programas de 
Participação nos Lucros ou Resultados no 
âmbito das empresas controladas pelo 
Estado e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 7º, inciso XI, da 
Constituição Federal, que assegura aos trabalhadores 

II - um indicador de satisfação do usuário ou qua-
lidade do serviço, preferencialmente aferido com base 
em pesquisa realizada por instituição independente;

III - indicadores vinculados ao planejamento estra-
tégico da empresa, que representem resultado de ações 
e projetos e não os processos internos ou etapas inter-
mediárias necessárias à sua consecução.

Parágrafo único - Os Programas poderão contem-
plar também Indicadores operacionais ou corporativos, 
que guardem correlação mais direta e identificável 
com atividades desempenhadas pelos empregados, 
com peso total limitado a 20% (vinte por cento) do 
Programa.

Artigo 5º - Os Programas de Participação nos Lucros 
ou Resultados somente poderão abranger os empre-
gados vinculados à empresa por contrato de trabalho, 
excluídos os que se encontrem afastados junto a outras 
entidades, os afastados por auxílio doença ou qualquer 
outro benefício concedido pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social, bem como aqueles com contrato de 
trabalho suspenso ou interrompido.

Parágrafo único - Os empregados que tenham cum-
prido as condições previstas no “caput” em parte do 
período de apuração do Programa terão direito à parti-
cipação “pro rata temporis”.

Artigo 6º - A implantação, pelas empresas contro-
ladas pelo Estado, de Programas de Participação nos 
Lucros ou Resultados está condicionada à comprovação 
de capacidade financeira e orçamentária para cobertura 
do impacto decorrente da medida e dependerá de auto-
rização específica, em cada exercício, da Comissão de 
Política Salarial - CPS.

Artigo 7º - A proposta de implementação de Pro-
grama de Participação nos Lucros ou Resultados deverá 
ser submetida, até 30 de setembro do ano anterior 
ao período de avaliação, à prévia análise do Conselho 
de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, por meio 
da Secretaria tutelar da empresa postulante, instruída 
com a documentação necessária à análise do pleito, 
notadamente o parecer do Conselho de Administração 
aprovando seu encaminhamento.

§ 1º - O CODEC emitirá parecer técnico a respeito 
do Programa apresentado, com vistas a subsidiar a 
decisão da Comissão de Política Salarial - CPS, verifi-
cando a aderência às diretrizes e objetivos estratégicos 
do Governo, notadamente no que concerne à melhoria 
dos níveis de qualidade do serviço prestado ao usuário 
e eficiência na aplicação dos recursos públicos, e, tam-
bém, a integral observância do estabelecido nos artigos 
2º a 6º deste decreto.

§ 2º - Constatada a necessidade de eventuais ajus-
tes nas propostas apresentadas, o CODEC deverá, pre-
viamente à emissão do parecer técnico referido no 
parágrafo anterior, buscar junto à empresa pleiteante 
um consenso em relação às adequações consideradas 
necessárias e, caso frustrado o consenso, o parecer 
técnico deverá mencionar expressamente os pontos de 
divergência.

§ 3º - Caso a empresa pleiteante discorde dos 
apontamentos constantes do parecer técnico emitido 
pelo CODEC, deverá apresentar à CPS, de imediato, 
documento com as justificativas pertinentes, por inter-
médio da respectiva Secretaria tutelar.

§ 4º - Não será autorizada a implantação de Pro-
gramas de Participação nos Lucros ou Resultados após 
31 de março do ano de avaliação, cabendo à empresa 
pleiteante e aos órgãos técnicos pré-opinantes a ado-
ção das medidas cabíveis para que o pleito correspon-
dente seja examinado e aprovado pela Comissão de 
Política Salarial até a referida data limite.

Artigo 8º - Os Programas de Participação nos Lucros 
ou Resultados serão objeto de instrumento específico, 
preferencialmente firmado entre a empresa e os sindi-

a participação nos lucros ou resultados da empresa, 
conforme definido em lei;

Considerando que os limites e condições da referida 
participação encontram-se estabelecidos em legislação 
federal, por força da competência privativa prevista no 
artigo 22, inciso I, da Constituição Federal;

Considerando que a Lei federal no 10.101, de 19 
de dezembro de 2000, estabelece que as participações 
conferidas de acordo com os seus preceitos não consti-
tuem base de incidência de qualquer encargo trabalhis-
ta, são dedutíveis da apuração do lucro real, e não se 
submetem ao princípio da habitualidade;

Considerando que o citado diploma legal estabe-
lece, em seu artigo 5º, que a participação nos lucros 
ou resultados dos trabalhadores em empresas estatais 
deverá observar diretrizes específicas fixadas pelo Poder 
Executivo;

Considerando a conveniência de fixar orientação 
geral às empresas controladas pelo Estado, a respeito 
das condições para implantação de Programas de Parti-
cipação nos Lucros ou Resultados, de forma aderente às 
disposições constitucionais e legais aplicáveis, a fim de 
que possam gozar dos benefícios fiscais e trabalhistas 
correspondentes; e

Considerando a necessidade de estabelecer pro-
cedimento de propositura, análise e aprovação dos 
Programas de Participação nos Lucros ou Resultados 
nas empresas controladas pelo Estado, que assegure a 
sua aplicação como efetivo instrumento de incentivo à 
produtividade e eficiência dos empregados e melhoria 
dos níveis de qualidade do serviço prestado ao cidadão,

Decreta:
Artigo 1º - A participação dos empregados nos 

lucros ou resultados das empresas controladas pelo 
Estado, prevista no artigo 7º, inciso XI, da Constituição 
Federal, observará os termos, bases, condições e proce-
dimentos estabelecidos no presente decreto, conforme 
disposto pelo artigo 5º da Lei federal 10.101, de 19 de 
dezembro de 2000.

Artigo 2º - Os Programas de Participação nos Lucros 
ou Resultados implementados pelas empresas controla-
das pelo Estado serão anuais, com período de avaliação 
coincidente com o ano civil, e deverão conter definição 
clara e objetiva dos indicadores, metas, pesos, fórmulas 
de aferição global e parcial, montante máximo de paga-
mento, critérios de distribuição e período de apuração.

Artigo 3º - O montante máximo passível de distri-
buição em Programas de Participação nos Lucros ou 
Resultados implementados por empresas controla-
das pelo Estado corresponde a uma folha de salários 
nominal, assim entendida como o somatório das ver-
bas salariais percebidas pelos empregados a título de 
salário-base, anuênio e gratificação de cargo ou função 
de caráter permanente, relativa ao mês de dezembro do 
ano de apuração do Programa.

Artigo 4º - Os Programas de Participação nos Lucros 
ou Resultados deverão contemplar indicadores que per-
mitam comparabilidade com referenciais anteriores da 
empresa ou do seu segmento de atuação, verificados no 
exercício antecedente ao período de avaliação ou em 
série histórica, e metas que representem incremento em 
relação a resultados anteriormente obtidos ou compro-
vado grau de desafio, sendo obrigatório:

I - um indicador econômico-financeiro, que repre-
sente uma ou mais das seguintes circunstâncias: melho-
ria do resultado apurado nas demonstrações financeiras 
(aumento do lucro ou redução de prejuízo); ampliação 
da capacidade de geração de caixa (EBTIDA); eficiência 
na aplicação de recursos transferidos pelo Estado; redu-
ção do nível de endividamento ou do grau de depen-
dência do Tesouro;
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